
diário oficial Nº 35.710  15Sexta-feira, 09 DE FEVEREIRO DE 2024

sa situação os proventos mensais de r$ 14.902,20 (quatorze mil novecen-
tos e dois reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base –200h
adicional Pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de treinamento e avaliação (das-3) 

– 10%
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.694,90
237,05
310,36

3.755,92
432,03

5.471,94
14.902,20 

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033913
PoRtARiA AP Nº 127 DE 12 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/784584 e 
sisPrev Nº 2024.04.0104P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c ADI 7198/PA; art. 6º, 
da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria aUgUsta oliveira 
do NasciMeNto, mat. nº 961299/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.333,35 
(sete mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), confor-
me abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.422,48
Gratificação de Magistério – VPNI 257,38

adicional por tempo de serviço – 60% 2.653,49
total de Proventos 7.333,35

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033915
PoRtARiA Ps Nº 199 DE 19 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
MORTE - PROCESSOS Nº 2023/813437; 2023/908617; 2023/908933; 
2023/909111 e 2023/1124770 .
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2023/813437; 2023/908617; 
2023/908933; 2023/909111 E 2023/1124770, ficando os percentuais as-
sim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 20% em favor de joÃo Marcos da silva, na condição de cônjuge, 
no valor atualizado de r$854,23 (oitocentos e cinquenta e quatro reais 
e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i e §5°, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
30, caput e §2º, 31, §1°, inciso ii e §2°, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
9º, §1°, inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
i.2 – 20% em favor de jUlYa Maria rodrigUes da silva, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$854,23 (oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 
29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
i.3 – 20% em favor de joÃo MUrilo de oliveira rodrigUes da silva, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$854,23 (oitocentos 
e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, 
inciso II e §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
i.4 – 20% em favor de joÃo artHUr rodrigUes da silva, na condição 
de filho menor, no valor atualizado de R$854,23 (oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, 

caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
i.5 – 20% em favor de joYce Marise rodrigUes da silva, na condição 
de filha menor, no valor atualizado de R$854,23 (oitocentos e cinquenta 
e quatro reais e vinte e três centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020/c art. 9º, §1°, inciso ii e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$4.271,13 (quatro mil duzentos e setenta e um 
reais e treze centavos), provenientes do óbito da ex-segurada Marylucy de 
oliveira rodrigues da silva, pertencente ao quadro de ativos da secretaria 
de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor ad-4, 
mat. nº 57218755/1, falecida em 07/04/2023.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada para os in-
teressados JOÃO MARCOS DA SILVA; JULYA MARIA RODRIGUES DA SILVA; 
E JOÃO MURILO DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA; com efeitos financei-
ros retroagindo à data do requerimento administrativo (10/08/2023) para 
o interessado JOÃO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA; e com efeitos finan-
ceiros retroagindo à data do requerimento administrativo (02/10/2023) 
para a interessada joYce Marise rodrigUes da silva, respeitando-se 
os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor da cota parte do beneficiário JOÃO MARCOS DA SILVA se 
aplica o disposto no art. 31, §2º da lei complementar nº 39/2002, incluído 
pela lei complementar nº 128/2020, em razão do acúmulo da presente 
pensão por morte com benefício de aposentadoria no âmbito do regime 
geral de Previdência social, tendo optado pelo benefício de aposentadoria 
do regime geral de Previdência social, de forma que a sua cota parte 
deverá ser recalculada se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
v – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na reversão 
da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar acres-
cido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescente(s) para 
fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1033918
PoRtARiA AP Nº 108 DE 10 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/1045515 e 
sisPrev Nº 2024.04.0080P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-DIPRE/IGEPREV; art. 69, inciso I, da Lei Complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela Lei Complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso VII, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
MaUro alexaNdre foNseca Neves, mat. nº 5876770/1, no cargo de 
investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Po-
lícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$18.748,11 (dezoito mil, setecentos e quarenta e oito reais e 
onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por tempo de serviço – 35%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
4.860,62
18.748,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033926
PoRtARiA Ps Nº 212 DE 22 DE JANEiRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2023/1447771.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 


